
04/08/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA

www.diariomunicipal.com.br/apm/materia/20B50042/03AGdBq27PQ4zSeIrSwp5nisZFzzbVfLyvhBqTB0XEGT1u6eyRhy0oSQwOEFjZ4ytkdsy4IZ… 1/1

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 3.381, DE 26 DE ABRIL DE 2019

Altera os representantes municipais para compor o
Grupo de Trabalho do Consórcio Intermunicipal para
o Desenvolvimento do Polo Turístico do Circuito das
Frutas.

 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Itupeva, 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:
 
Artigo 1º - Fica alterado os representantes municipais para compor o
Grupo de Trabalho do Consórcio Intermunicipal para o
Desenvolvimento do Polo Turístico do Circuito das Frutas, constituída
pela portaria nº 3.166, de 04 de fevereiro de 2019, para o período de
2019/2020, que passa ser composto pelos seguintes membros,
conforme processo administrativo nº 1206/2019 - PMI.
 
Representantes de Agricultura
 
Titular:
GABRIELA SANTOS NEVES
RG: 49.023.827-0
CPF: 419.082.748-75

 
Suplente:
CLÁUDIO ARMAGNE
RG: 7.919.571-4
CPF: 772.573.758-87
 
Representantes do Turismo
Titular:
RITA DE CÁSSIA BONEQUINI
RG: 33.665.529-0
CPF: 357.560.858-07
 
Suplente:
MARIA EUGÊNIA PAVANELLI
RG: 10.425.551-1
CPF: 094.844.868-78
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias
do mês de abril de dois mil e dezenove.
 
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão
Pública na data supra.
 
JULIANA FERREIRA ALEIXO
Secretária Municipal de Gestão Pública
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